   
	
	
	Alteração da Forma de Pagamento 
Benefício Renda Mensal
                               Plano FRGPrev




 (
1ª
 
via
 
-
 
REAL
 
GRANDEZA
     
2ª
 
via
 
-
 
Assistido
)
	Nome do assistido

	Data de nascimento

	Matrícula/DV


	     
	     
	      
	-
	 




Venho, na forma prevista no Capítulo 7 do Regulamento vigente, requerer a alteração da forma de pagamento do meu benefício, conforme opções a seguir assinaladas: 

	Forma de pagamento

|_| Por prazo determinado


|_| Por percentual


|_| Abono Anual

	Opção de pagamento atual

Prazo atual:        meses


Percentual atual:       %


Mês atual:        

	Nova opção de pagamento


Novo prazo:       meses
(acima de 60 meses)

Novo percentual:       %
(De 0,2% a 2,0% do saldo remanescente)

Novo mês:      



Declaro ter pleno conhecimento das disposições regulamentares, do Plano FRGPrev em vigor, e de todo o conteúdo deste requerimento, bem como ter recebido todas as informações necessárias para a assinatura do presente requerimento, estando ciente de que o benefício poderá ser revisto nos casos de erro material ou qualquer alteração nas variáveis do cálculo, hipótese em que a REAL GRANDEZA irá cientificar-me formalmente do ocorrido.


	Local e data
	Assinatura do assistido / beneficiário / representante legal

	     

	





	

	Reservado à REAL GRANDEZA

	Decisão sobre o pedido
	Data
	Assinatura

	|_|
	Deferido
	|_|
	Indeferido – Motivo:
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ITENS REGULAMENTARES

CAPÍTULO VII - DOS BENEFÍCIOS

Art. 26 - No momento do requerimento do benefício, ao Participante será facultada a opção por receber valor correspondente a até 25% (vinte e cinco por cento) do Saldo Total em pagamento único, sendo o valor restante necessariamente transformado em Benefício de Renda Mensal, de acordo com as seguintes opções:

I – percentual mensal do saldo de Conta de Benefício Concedido, variando de 0,2 a 2%; 

II - renda em quotas por prazo certo - calculada pela transformação do saldo de Conta de Benefício Concedido em renda mensal financeira, a ser paga por prazo certo de, no mínimo, 60 (sessenta) meses, a critério do Participante. 

Art. 27 - O valor do benefício será pago considerando o valor da quota disponível na data do pagamento. 

§ 1° Após a concessão do benefício, mediante requerimento escrito ou digital, o Participante poderá alterar o percentual do inciso I ou o prazo escolhido de que trata o inciso II do Art. 26, no mês de abril de cada ano, para vigorar a partir do mês de junho seguinte. 

§ 2° Não havendo manifestação formal do Participante, o percentual ou o prazo do Benefício de Renda Mensal em vigor será mantido durante o exercício seguinte. 

§ 3º Na data da concessão do benefício o Participante poderá optar formalmente pelo mês de recebimento de Abono Anual, podendo rever sua opção no mesmo mês previsto no § 1° deste Artigo.
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